
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0005515-69.2006.815.0371 — 4ª Vara de Sousa.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Ministério Público do Estado da Paraíba.
Apelado : Espólio de João Bosco Gadelha de Oliveira. 
Apelado : Paulo Sabino de Santana.

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA — EX-PREFEITO — 
APLICAÇÃO INDEVIDA DE RECURSOS PÚBLICOS — 
FALECIMENTO  NO  CURSO  DO  PROCESSO  — 
HABILITAÇÃO  DOS  HERDEIROS  —  POSSIBILIDADE 
PARA  FINS  EXCLUSIVOS  DE  RESSARCIMENTO  AO 
ERÁRIO  —  INEXISTÊNCIA  DE  PEDIDO  NESTE 
SENTIDO  —  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
JULGAMENTO  DO  MÉRITO  —  IRRESIGNAÇÃO  — 
MANUTENÇÃO — DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

— Em caso de falecimento do agente causador do dano não se pode imputar  
aos sucessores os atos de improbidade administrativa lesivos ao patrimônio  
público,  porquanto  personalíssima  é  a  ação  intentada  nesse  sentido.  
Todavia,  é  cabível  acionar os sucessores,  exclusivamente para fins de se  
buscar o ressarcimento ao erário. 7. Apelações e remessa oficial improvidas.  
(TRF 5ª R.; APELREEX 13598; Proc. 2007.81.00.017600-1; CE; Segunda 
Turma; Rel. Des. Fed. Barros Dias; DJETRF5 19/04/2011) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Ministério  Público  do 
Estado da Paraíba em face da sentença de fls.246/256, proferida nos autos da  Ação Civil  
Pública de Improbidade proposta  pelo  recorrente  em desfavor  do Espólio  de  João Bosco 
Gadelha de Oliveira.
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Na  sentença,  o  juízo  a  quo extinguiu  o  processo  com  base  no 
art.267, IV, do Código de Processo Civil,  pela perda superveniente do seu objeto, em 
decorrência da morte do promovido. Sem condenação em custas e honorários. 

Inconformado, o Ministério Público pugna pela reforma da sentença 
para imputar aos herdeiros de João Bosco Gadelha de Oliveira a sanção de ressarcimento aos 
cofres do Município de São Francisco pelo ato de improbidade administrativa causador do 
prejuízo ao erário praticado pelo ex gestor no exercício financeiro de 2001, em montante a ser 
apurado em fase de liquidação de sentença.

Contrarrazões às fls.277/289.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls. 296/301, opinou pelo provimento do apelo para determinar o ressarcimento 
integral do dano, a ser apurado em liquidação de sentença, recaindo aquele sobre os bens que 
compõe a herança deixada pelo agente público falecido. 

É o relatório.

Voto. 

O Ministério Público do Estado da Paraíba propôs a presente  Ação 
Civil Pública por Ato de Improbidade contra João Bosco Gadelha de Oliveira, ex-prefeito do 
Município de São Francisco, imputando em seu desfavor, e com paradigma no acórdão do 
Tribunal de Contas, a prática de irregularidade em relação ao FUNDEF (FUNDEB).

Na sentença, o juízo a quo extinguiu o processo com base no art.267, 
IV, do Código de Processo Civil, pela perda superveniente do seu objeto, em decorrência da 
morte do promovido.

Inconformado, o Ministério Público pugna pela reforma da sentença 
para imputar aos herdeiros de João Bosco Gadelha de Oliveira a sanção de ressarcimento aos 
cofres do Município de São Francisco pelo ato de improbidade administrativa causador do 
prejuízo ao erário praticado pelo ex gestor no exercício financeiro de 2001, em montante a ser 
apurado em fase de liquidação de sentença.

Pois bem.

Como se sabe, o Ministério Público detém legitimidade para ajuizar 
ação civil  pública a  fim de defender  o patrimônio público,  nos  termos do art.  129,  II  da 
Constituição Federal c/c art. 25, inciso IV, da lei nº 8.625/93 c/c lei nº 8.429/92, sendo sua 
atribuição zelar pelo ressarcimento ao erário.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  CONSTATAÇÃO  DE 
IRREGULARIDADES  ATRAVÉS  DE  AUDITORIA  REALIZADA  PELO 
TRIBUNAL  DE  CONTAS  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  = 
IRRESIGNAÇÃO  PRELIMINARES  A  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO 
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MINISTÉRIO  PÚBLICO  B  INÉPCIA DA INICIAL C  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA  D  JULGAMENTO  ULTRA  E  EXTRA  PETITA  REJEIÇÃO  DAS 
PRELIMINARES  MÉRITO  ATOS  DE  IMPROBIDADE  QUE  CAUSAM 
PREJUÍZOS AO ERÁRIO  ART.  10  E  12  DA LEI  N°  8.429/92  _  DESPESAS 
EFETUADAS  SEM  COMPROVAÇÃO  RESSARCIMENTO  DEVIDO 
MANUTENÇAO  DA SENTENÇA DESPROVIMENTO.  0  ministério  público 
possui legitimidade ativa para a propositura de ação civil pública objetivando 
o ressarcimento de danos ao erário. TJRO; APL 0000603-98.2011.8.22.0002; Rel. 
Des. Rowilson Teixeira; Julg. 14/11/2012; DJERO 22/11/2012; Pág. 89 A existência 
de gastos de dinheiro público sem a devida comprovação da despesa gera prejuízo 
ao erário, que deve ser devidamente ressarcido. TJMG; APCV 1.0145.96.010513-
1/0011; Juiz de Fora; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Dídimo Inocêncio de Paula; 
Julg.  11/02/2010;  DJEMG  05/03/2010
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  03020050009353001  -  Órgão  (2ª  SEÇÃO 
ESPECIALIZADA CÍVEL) - Relator Saulo Henriques de Sá e Benevides - j. em 
05/03/2013 

In casu,  a  partir  da análise  da prestação de contas  do exercício de 
2001,  restou  apurado  pelo  Tribunal  de  Contas,  através  do  Processo  TC  Nº  03038/02 
(fls.19/20)  a  realização  de  despesas  sem  obedecer  ao  devido  procedimento  licitatório,  a 
aplicação insuficiente e indevida dos recursos do FUNDEF na remuneração e valorização do 
magistério e a fixação da remuneração do Prefeito e seu Vice sem Lei específica.

Sendo assim, foi determinado pelo TCE, em dezembro de 2003, ao ex-
gestor João Bosco Gadelha de Oliveira, o pagamento de multa no valor de R$ 1.624,60 (hum 
mil seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), com base no art. 56, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual nº18/93 – LOTCE/PB.

De  posse  dos  documentos,  inclusive  do  Acórdão  do  Tribunal  de 
Contas  do  Estado  da  Paraíba,  o  Ministério  Público  ingressou  com  a  presente  demanda 
pugnando pela suspensão dos direitos políticos do promovido, bem como ao pagamento de 
multa civil por ofensa ao disposto no art. 11 da Lei nº 8.429/92.

Acontece que no curso deste caderno processual houve a juntada de 
certidão de óbito (fl.112) informando o falecimento do demandado em 08 de maio de 2004.

Diante  deste  fato,  o  magistrado  entendeu  se  tratar  de  ação  de 
improbidade onde as penas descritas na lei são de caráter pessoal, salvo a de ressarcimento ao 
erário, não subsistindo interesse processual por falta de utilidade e necessidade do provimento 
jurisdicional, ante o falecimento do demandado e a ausência de pedido de reparação de danos.

De  fato,  analisando  detidamente  a  petição  inicial  não  há  qualquer 
pedido expresso no sentido de ressarcimento ao erário, cingindo-se à aplicação de sansões 
previstas  em  lei  ante  a  verificação  de  quebra  dos  princípios  atinentes  à  probidade 
administrativa.

Desta  maneira,  não  poderia  o  julgador  determinar  a  restituição  ao 
erário  público  de  prejuízo  causado  ao  município  sem  pedido  expresso  da  parte  autora, 
evitando-se, desta maneira, um julgamento além do que foi requerido na petição inicial.

Vejamos entendimento jurisprudencial:
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PROCESSO  CIVIL  -  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  -  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA  -  FALECIMENTO  DO  RÉU  (EX-PREFEITO)  NO 
DECORRER DA DEMANDA - HABILITAÇÃO DA VIÚVA MEEIRA E DEMAIS 
HERDEIROS REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - POSSIBILIDADE - 
ARTS.  1055  E  SEGUINTES  DO  CPC  -  ART.  535  DO  CPC.  1.  Não  pode  o 
jurisdicionado escolher quais fundamentos devem ser utilizados pelo magistrado, 
que pauta-se na persuasão racional para "dizer o direito." Não-violação dos arts. 
535, 165 e 458, II, do CPC. 2. A questão federal principal consiste em saber se é 
possível  a  habilitação  dos  herdeiros  de réu,  falecido no  curso  da  ação civil 
pública, de improbidade movida pelo Ministério Público, exclusivamente para 
fins de se prosseguir na pretensão de ressarcimento ao erário. 3. Ao requerer a 
habilitação, não pretendeu o órgão ministerial imputar aos requerentes crimes 
de  responsabilidade  ou  atos  de  improbidade  administrativa,  porquanto 
personalíssima é a ação intentada. Estão os herdeiros legitimados a figurar no 
pólo passivo da demanda, exclusivamente para o prosseguimento da pretensão 
de ressarcimento ao erário (art.8°, Lei 8.429/1992). Recurso especial improvido. 
(REsp 732.777/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 06/11/2007, DJ 19/11/2007, p. 218)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DO ESPÓLIO. 
FALECIMENTO DE RÉU NO CURSO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR 
ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  POSSIBILIDADE. 
EXTINÇÃO  PARCIAL  DA  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA 
ATRAVÉS  DE  SENTENÇA PROFERIDA NO  PROCESSO  INCIDENTAL DE 
HABILITAÇÃO.  NULIDADE.  1.  Apelação  interposta  pelo  ministério  público 
federal contra sentença que, em ação autônoma de habilitação, indeferiu o pedido de 
habilitação do espólio de José danilo dâmaso de Almeida,  que figurava no polo 
passivo de ação civil pública por atos de improbidade administrativa nº 0005408-
37.2009.4.05.8000.  Falecimento  no  curso  da  ação.,  e  175/334  extinguiu,  sem 
resolução do mérito, a ação de improbidade administrava contra os herdeiros do réu 
José danilo dâmaso de Almeida, mantendo a ação de improbidade contra os demais, 
sem  prejuízo  de  ajuizamento  de  ação  de  ressarcimento  autônoma  contra  os 
sucessores do falecido. 2. Infere-se do art. 8º, da Lei nº 8.429/92, assim como das 
normas do art. 597 do CPC e do art. 1997 do cc/2002, que os sucessores do de cujus 
podem integrar o polo passivo da ação de improbidade administrativa (art. 8º da lia) 
a  partir  da  homologação  da  partilha,  quando  há  então  definição  do  quinhão 
hereditário que cabe a cada herdeiro. Antes disso, o espólio responde pelas dívidas 
do falecido, e deve compor o polo passivo da ação de improbidade administrativa 
até a data do trânsito em julgado da decisão homologatória da partilha dos bens. 3. 
O  procedimento  de  habilitação,  apesar  de  incidental  à  ação  de  improbidade 
administrativa, é dotado de autonomia própria, isto é, instaurado através de uma 
petição  inicial  e/ou  citação,  quanto  à  parte  passiva,  sendo  nula  a  sentença  que 
extinguiu,  nos  autos  da  ação  incidental  de  habilitação,  a  ação  de  improbidade 
administrativa,  sem resolução  do  mérito,  em relação  aos  herdeiros  do  réu  José 
danilo  dâmaso  de  Almeida.  4.  Precedente  deste  TRF  da  5ª  região:  AC 
00038291520134058000,  relator:  desembargador  federal  rogério  fialho  Moreira, 
quarta  turma,  dje  27/02/2014.  5.  No caso,  inexiste  óbice  legal  à  habilitação  do 
espólio de réu, falecido no decorrer da ação por ato de improbidade administrativa, 
quanto  à  responsabilização  de  seus  sucessores,  nos  limites  do  patrimônio 
transferido.  6.  Apelação  provida,  para  declarar  a  nulidade  do  julgado  recorrido 
quanto à extinção, sem resolução do mérito, da ação de improbidade nº. 0005408-
37.2009.4.05.8000,  em  relação  aos  herdeiros  do  réu  José  danilo  dâmaso  de 
Almeida, e para, reformando a sentença, determinar a habilitação de seu espólio 
nos autos  da ação de improbidade administrativa,  no sentido de responder, 
exclusivamente,  pelo  ressarcimento  ao  erário. (TRF  5ª  R.;  AC  0002675-
59.2013.4.05.8000; AL; Segunda Turma; Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira; 
DEJF 28/07/2014; Pág. 175)  

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE 
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ADMINISTRATIVA.  LEI Nº 8.429/92. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS.  AUSÊNCIA DE PROVA DE ATO 
ÍMPROBO.  NÃO COMPROVAÇÃO DE DOLO OU MÁ-FÉ.  AUSÊNCIA DO 
ELEMENTO  SUBJETIVO  DA  CONDUTA.  AJUIZAMENTO  CONTRA 
HERDEIRO  DO  GESTOR  PÚBLICO  APENAS  PARA  FINS  DE 
RESSARCIMENTO  DO  DANO.  POSSIBILIDADE.  APELAÇÕES  E 
REMESSA  OFICIAL  IMPROVIDAS.  1.  Ação  Civil  Publica  por  Ato  de 
Improbidade Administrativa,  na qual  se  pretende a condenação do recorrido nas 
sanções  previstas  na  Lei  nº  8.429/92,  em  virtude  de  supostas  irregularidades 
apuradas  em  procedimento  administrativo,  na  aplicação  de  recursos  públicos 
repassados  pela  União  Federal.  De  acordo  com  as  conclusões  firmadas  pela 
Autarquia Federal ora recorrente, o ex-gestor municipal, genitor do apelado, não 
observou as especificações técnicas existentes no plano de trabalho do Convênio nº 
2.913/2001, descumprindo o projeto original em diversos aspectos. 2. Nos termos 
da Lei nº 8.429/92 comete ato de improbidade administrativa aquele que, à custa da 
Administração Pública e do interesse coletivo, pratica ato comissivo ou omissivo, 
de forma dolosa ou culposa, que resulte em enriquecimento ilícito, dano ao erário 
ou que atente contra os princípios da Administração Pública. 3. A documentação 
carreada  aos  autos  para  amparar  a  pretensa  condenação  consiste  apenas  em 
procedimento administrativo realizado pela Autarquia Federal ora apelante, assim 
como nas conclusões firmadas em Tomada de Conta Especial instaurada para apurar 
a  inexecução  parcial  das  obras  objeto  do  Convênio.  4.  À  luz  dos  elementos 
existentes  nos  autos,  há  de  se  reconhecer  a  insuficiência  das  provas  na  forma 
delineada na sentença ora combatida, uma vez que as provas trazidas aos autos não 
são aptas para firmar o convencimento de que, de fato, ocorreram as irregularidades 
apuradas no procedimento administrativo. 5. Não se observa no caso dos autos o 
elemento subjetivo na conduta do ora apelado, indispensável para a caracterização 
da  improbidade  administrativa,  ou  mesmo  um  proveito  decorrente  dos  atos 
reputados como ilícitos, a ponto de lhe ser imposta uma condenação com base na 
Lei nº 8.429/92. 6. Em caso de falecimento do agente causador do dano não se 
pode imputar aos sucessores os atos de improbidade administrativa lesivos ao 
patrimônio público, porquanto personalíssima é a ação intentada nesse sentido. 
Todavia, é cabível acionar os sucessores, exclusivamente para fins de se buscar 
o ressarcimento ao erário. 7. Apelações e remessa oficial improvidas. (TRF 5ª R.; 
APELREEX 13598;  Proc.  2007.81.00.017600-1;  CE;  Segunda Turma;  Rel.  Des. 
Fed. Barros Dias; DJETRF5 19/04/2011) 

Como  observado  nas  jurisprudências  supracitadas,  as  ações  de 
improbidade administrativa possuem caráter personalíssimo. No entanto, com o falecimento 
do agente causador no curso da ação civil pública, é possível a habilitação de seus herdeiros, 
desde que seja, exclusivamente, para fins de buscar ressarcimento ao erário.

In casu, como não houve pedido expresso de ressarcimento ao erário 
na petição inicial, melhor sorte não resta ao recorrente, devendo a sentença ser mantida em 
todos os seus termos.

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO, 
mantendo a sentença inalterada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes. 

5



Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0005515-69.2006.815.0371 — 4ª Vara de Sousa.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Ministério  Público  do 
Estado da Paraíba em face da sentença de fls.246/256, proferida nos autos da  Ação Civil  
Pública de Improbidade proposta  pelo  recorrente  em desfavor  do Espólio  de  João Bosco 
Gadelha de Oliveira.

Na  sentença,  o  juízo  a  quo extinguiu  o  processo  com  base  no 
art.267, IV, do Código de Processo Civil,  pela perda superveniente do seu objeto, em 
decorrência da morte do promovido. Sem condenação em custas e honorários. 

Inconformado, o Ministério Público pugna pela reforma da sentença 
para imputar aos herdeiros de João Bosco Gadelha de Oliveira a sanção de ressarcimento aos 
cofres do Município de São Francisco pelo ato de improbidade administrativa causador do 
prejuízo ao erário praticado pelo ex gestor no exercício financeiro de 2001, em montante a ser 
apurado em fase de liquidação de sentença.

Contrarrazões às fls.277/289.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls. 296/301, opinou pelo provimento do apelo para determinar o ressarcimento 
integral do dano, a ser apurado em liquidação de sentença, recaindo aquele sobre os bens que 
compõe a herança deixada pelo agente público falecido. 

É o relatório.

À douta revisão.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGENTES POLÍTICOS. 
APLICABILIDADE. ART.  458  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO. 1.  A  Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/92) aplica-se a prefeito, máxime porque 
a  Lei  de  Crimes  deResponsabilidade (Lei  n.  1.070/50)  somente  abrange  as 
autoridades elencadas no seu art. 2º, quais sejam: o Presidente da República, os 
Ministros de Estado, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral 
da  República  (Precedente:  AGRG  no  AREsp  6.693/RS,  Rel.  Min.  Castro  Meira, 
Segunda  Turma,  julgado  em  15.9.2011,  DJe  27.9.2011).  2.  Não  ocorre  ofensa 
aos arts. 458, II e III, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, 
as questões essenciais ao julgamento da lide. (Nesse sentido: RESP 1.068.095/SP, 
Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em  10.11.2009,  DJe 
19.11.2009; AGRG no AREsp 65.739/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 6.12.2011, DJe 19.12.2011.) Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg-
AREsp  39.098;  Proc.  2011/0116893-3;  RS;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto  
Martins; Julg. 02/08/2012; DJE 08/08/2012)  

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO MUNICIPAL. 
DUPLO REGIME SANCIONATÓRIO DOSAGENTES POLÍTICOS. LEGITIMIDADE. 
PRECEDENTES. 1.  A jurisprudência  assentada  no  STJ,  inclusive  por  sua  Corte 
Especial,  é  no  sentido  de  que,  "excetuada  a  hipótese  de  atos 
de improbidade praticados pelo Presidente da República (art. 85, V), cujo julgamento 
se dá em regime especial pelo Senado Federal (art. 86), não há norma constitucional 
alguma que imunize os agentes políticos,  sujeitos a crime deresponsabilidade,  de 
qualquer  das  sanções  por  ato  de improbidade previstas  no  art.  37,  §  4º.  Seria 
incompatível com a Constituição eventual preceito normativo infraconstitucional que 
impusesse  imunidade  dessa  natureza"  (RCL  2.790/SC,  DJe  de  04/03/2010).  2. 
Agravo regimental  improvido. (STJ; AgRg-REsp 1.099.900; Proc. 2008/0232584-1;  
MG;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki;  Julg.  16/11/2010;  DJE  
24/11/2010) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  DA  PRELIMINAR  DE  INADEQUAÇÃO  DA  VIA 
ELEITA.  LEI  N.°8.429/92.  APLICAÇÃO  EM  FACE  DE  EX-PREFEITO. 
POSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. Os prefeitos podem ser processados por seus 
atos  pela  Lei  n°  8.429/92,  eis  que  não  se  enquadram  entre  as  autoridades 
submetidas à Lei n. 1.079/50. 0 precedente do Supremo Tribunal Federal - Rol 
2.138/RJ - reforça a tese sobre o cabimento da ação de improbidade em face de 
agente político de qualquer esfera dos Poderes da União. Estados e Municípios, 
ressalvando-se  apenas  as  hipóteses  em que  houver  demanda  ajuizada  contra 
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Ministros  de  Estado.  MÉRITO.  IRREGULARIDADES  CONSTATADAS. 
TIPIFICAÇÃO  DOS  ATOS.  ARTS.  10  E  11  DA  LEI  8.429/1992. 
COMINAÇÃO  DAS  SANÇÕES.  ART.  12  DA  LEI  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  PRINCÍPIOS  DA  _RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  OBSERVÂNCIA.  PREJUÍZO  CAUSADO  AO 
ERÁRIO MUNICIPAL POR EX-PREFEITO. RESSARCIMENTO. SANÇÃO 
IMPOSTA APENAS EM RELAÇÃO ÀS APLICAÇÕES IRREGULARES DOS 
RECURSOS DO FUNDEF. DECOTAÇÃO DE QUESTÕES CONECTADAS A 
MERAS IRREGULARIDAS DE ORDEM FISCAL. PROVIMENTO PARCIAL 
DO APELO.  O caráter  sancionador  da  Lei  8.429/92 é  aplicável  aos  agentes 
públicos  que,  por  ação  ou  omissão,  violem  os  deveres  de  honestidade. 
imparcialidade, legalidade, lealdade às instituições e notadamente a importem 
em enriquecimento ilícito art. 90; b causem prejuízo ao erário público art. 10; c 
atentem contra  os  princípios  da  Administração Pública  art.  11 compreendida 
nesse tópico a lesão à moralidade administrativa.2 As irregularidades formais na 
prestação  de  contas  não  importam  condenação  de  Prefeito  Municipal  a 
ressarcimento de prejuízos não demonstrados. O magistrado não está obrigado a 
aplicar cumulativamente todas as penas previstas no art.  12 da Lei 8.429/92, 
podendo,  mediante  adequada  fundamentação,  fixá-las  e  dosá-las  segundo  a 
natureza,  a  gravidade  e  as  conseqüências  da  infração.
TJPB -  Acórdão do processo  nº  03020050009379001 -  Órgão (2  CAMARA 
CIVEL) - Relator Alexandre Targino Gomes Falcão - j. em 08/11/2011 
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